
Manaus, Segunda-feira, 10 de janeiro de 2022Nº 2287

ATOS DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. LEONARDO ABINADER
NOBRE, Promotor de Justiça de Entrância Inicial, titular da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Iranduba, para a Promotoria de
Justiça da Comarca de Anamã, a contar de 07/01/2022 até ulterior
deliberação;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 06 de janeiro de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 0003/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2021.022074, onde figura, como interessado, o Exmo. Sr. Dr. GÉBER
MAFRA ROCHA, Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos;

CONSIDERANDO as disposições contidas no r. Despacho Nº
17.2022.SGMP.0747299.2021.022074, datado de 04 de janeiro de
2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XXX, primeira parte, da
Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

AUTORIZAR o Exmo. Sr. Dr. GÉBER MAFRA ROCHA, Subprocurador-
Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, a deslocar-se, até à
cidade de Brasília/DF, nos dias 25 e 26.01.2022, a fim de participar de
reunião com a Secretaria Nacional de Proteção Global, no dia
25/01/2022, e com a Comissão de Planejamento Estratégico do
Conselho Nacional do Ministério Público, no dia 26/01/2022,
concedendo-lhe

PORTARIA Nº 0004/2022/PGJ

passagem aérea no trecho Manaus / Brasília / Manaus, e fixando em 2
(duas) as suas diárias na forma da Lei.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 06 de janeiro de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. LEDA MARA NASCIMENTO
ALBUQUERQUE, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 7.ª
Promotoria de Justiça de Manaus (4.ª Vara Criminal), para oferecer as
contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0639826-
61.2021.8.04.0001 , em tramitação na Primeira Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 0006/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do r. Despacho n.º 133.2021.GAJCRIM,
datado de 24.12.2021 (Procedimento Interno - SAJ/MP n.º
02.2021.00010838-9);

CONSIDERANDO o teor do ATO N.º 251/2020/PGJ, datado de
06.10.2020, que estabelece critérios para substituições entre membros
do Ministério Público do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

PORTARIA Nº 0008/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. RÔMULO DE SOUZA BARBOSA,
Promotor de Justiça de Entrância Inicial, titular da 1.ª Promotoria de
Justiça de Itacoatiara, para atuar nos autos do Processo n.º 0600116-
68.2021.8.04.7200 , em tramitação no Juízo de Direito da Vara Única
de Silves.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO LÁZARO DE MORAIS
CAMPOS, Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 94.ª
Promotoria de Justiça de Manaus (9.ª Vara Criminal), para oferecer as
contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0626023-
45.2020.8.04.0001 , em tramitação na Segunda Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 0009/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os autos do Procedimento Interno - SAJ/MP n.º
11.2022.00000009-2;

CONSIDERANDO as disposições do Ato n.º 251/2020/PGJ, de 06 de
outubro de 2020, que estabeleceu critérios para substituições entre
Membros do Ministério Público do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos do r. Despacho n.º 0023/2022/SGMP, de
06 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. CAIO LÚCIO FENELON ASSIS BARROS,
Promotor de Justiça Substituto, com atribuições ampliadas para
Promotoria de Justiça da Comarca de Japurá, para atuar nos autos da
Representação n.º 11.2022.00000009-2.

PORTARIA Nº 0010/2022/PGJ

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os autos do Procedimento Interno - SAJ/MP n.º
11.2021.00003574-4;

CONSIDERANDO as disposições do Ato n.º 251/2020/PGJ, de 06 de
outubro de 2020, que estabeleceu critérios para substituições entre
Membros do Ministério Público do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos do r. Despacho n.º 0005/2022/SGMP, de
03 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. CAIO LÚCIO FENELON ASSIS BARROS,
Promotor de Justiça Substituto, com atribuições ampliadas para
Promotoria de Justiça da Comarca de Japurá, para atuar nos autos da
Representação n.º 11.2021.00003574-4.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 0011/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os termos do DESPACHO N.º 0939/2021/SGMP,
datado de 20.12.2021 (Procedimento Interno – SAJ/MP n.º
01.2021.00000822-6);

CONSIDERANDO o teor do ATO N.º 251/2020/PGJ, datado de
06.10.2020, que estabelece critérios para substituições entre membros
do Ministério Público do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, datada de 17.12.1993;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. MARIA BETUSA ARAÚJO DO
NASCIMENTO, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 45.ª
Promotoria de Justiça de Manaus (2.º Juizado Especializado no
Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher), para atuar
nos autos da Notícia de Fato n.º 01.2021.00000822-6, em face da
manifestação de suspeição do Exmo. Sr. João Gaspar Rodrigues,
Promotor de Justiça de Entrância Final.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PORTARIA Nº 0012/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, por substituição
legal

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os autos do Procedimento Interno - SAJ/MP n.º
11.2021.00003570-0;

CONSIDERANDO as disposições do Ato n.º 251/2020/PGJ, de 06 de
outubro de 2020, que estabeleceu critérios para substituições entre
Membros do Ministério Público do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos do r. Despacho n.º 0008/2022/SGMP, de
03 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. CAIO LÚCIO FENELON ASSIS BARROS,
Promotor de Justiça Substituto, com atribuições ampliadas para
Promotoria de Justiça da Comarca de Japurá, para atuar nos autos da
Representação n.º 11.2021.00003570-0.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 0013/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os autos do Procedimento Interno - SAJ/MP n.º
11.2021.00003560-0;

CONSIDERANDO as disposições do Ato n.º 251/2020/PGJ, de 06 de
outubro de 2020, que estabeleceu critérios para substituições entre
Membros do Ministério Público do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos do r. Despacho n.º 0012/2022/SGMP, de
03 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. CAIO LÚCIO FENELON ASSIS BARROS,
Promotor de Justiça Substituto, com atribuições ampliadas para
Promotoria de Justiça da Comarca de Japurá, para atuar nos autos da
Representação n.º 11.2021.00003560-0.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 0014/2022/PGJ

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os autos do Procedimento Interno - SAJ/MP n.º
11.2021.00003571-1;

CONSIDERANDO as disposições do Ato n.º 251/2020/PGJ, de 06 de
outubro de 2020, que estabeleceu critérios para substituições entre
Membros do Ministério Público do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos do r. Despacho n.º 0007/2022/SGMP, de
03 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. CAIO LÚCIO FENELON ASSIS BARROS,
Promotor de Justiça Substituto, com atribuições ampliadas para
Promotoria de Justiça da Comarca de Japurá, para atuar nos autos da
Representação n.º 11.2021.00003571-1.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 0015/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os autos do Procedimento Interno - SAJ/MP n.º
11.2021.00003573-3;

CONSIDERANDO as disposições do Ato n.º 251/2020/PGJ, de 06 de
outubro de 2020, que estabeleceu critérios para substituições entre
Membros do Ministério Público do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos do r. Despacho n.º 0006/2022/SGMP, de
03 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. CAIO LÚCIO FENELON ASSIS BARROS,
Promotor de Justiça Substituto, com atribuições ampliadas para
Promotoria de Justiça da Comarca de Japurá, para atuar nos autos da
Representação n.º 11.2021.00003573-3.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 0016/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os autos do Procedimento Interno - SAJ/MP n.º
11.2021.00003559-9;

CONSIDERANDO as disposições do Ato n.º 251/2020/PGJ, de 06 de
outubro de 2020, que estabeleceu critérios para substituições entre
Membros do Ministério Público do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos do r. Despacho n.º 0013/2022/SGMP, de
03 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. CAIO LÚCIO FENELON ASSIS BARROS,
Promotor de Justiça Substituto, com atribuições ampliadas para
Promotoria de Justiça da Comarca de Japurá, para atuar nos autos da
Representação n.º 11.2021.00003559-9.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 0017/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os autos do Procedimento Interno - SAJ/MP n.º
11.2021.00003561-1;

CONSIDERANDO as disposições do Ato n.º 251/2020/PGJ, de 06 de
outubro de 2020, que estabeleceu critérios para substituições entre
Membros do Ministério Público do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos do r. Despacho n.º 0011/2022/SGMP, de
03 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. CAIO LÚCIO FENELON ASSIS BARROS,
Promotor de Justiça Substituto, com atribuições ampliadas para
Promotoria de Justiça da Comarca de Japurá, para atuar nos autos da
Representação n.º 11.2021.00003561-1.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 0018/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os autos do Procedimento Interno - SAJ/MP n.º
11.2021.00003569-9;

CONSIDERANDO as disposições do Ato n.º 251/2020/PGJ, de 06 de
outubro de 2020, que estabeleceu critérios para substituições entre
Membros do Ministério Público do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos do r. Despacho n.º 0009/2022/SGMP, de
03 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. CAIO LÚCIO FENELON ASSIS BARROS,
Promotor de Justiça Substituto, com atribuições ampliadas para
Promotoria de Justiça da Comarca de Japurá, para atuar nos autos da
Representação n.º 11.2021.00003569-9.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 0020/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os autos do Procedimento Interno - SAJ/MP n.º
11.2021.00003473-4;

CONSIDERANDO as disposições do Ato n.º 251/2020/PGJ, de 06 de
outubro de 2020, que estabeleceu critérios para substituições entre
Membros do Ministério Público do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos do r. Despacho n.º 0016/2022/SGMP, de
03 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. CAIO LÚCIO FENELON ASSIS BARROS,
Promotor de Justiça Substituto, com atribuições ampliadas para
Promotoria de Justiça da Comarca de Japurá, para atuar nos autos da
Representação n.º 11.2021.00003473-4.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 0021/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os autos do Procedimento Interno - SAJ/MP n.º
11.2021.00003479-0;

CONSIDERANDO as disposições do Ato n.º 251/2020/PGJ, de 06 de
outubro de 2020, que estabeleceu critérios para substituições entre
Membros do Ministério Público do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos do r. Despacho n.º 0015/2022/SGMP, de
03 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. CAIO LÚCIO FENELON ASSIS BARROS,
Promotor de Justiça Substituto, com atribuições ampliadas para
Promotoria de Justiça da Comarca de Japurá, para atuar nos autos da
Representação n.º 11.2021.00003479-0.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 0022/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o Exmo. Sr. Dr. CARLOS FÁBIO BRAGA
MONTEIRO, Promotor de Justiça de Entrância Final, ora com as suas
atribuições ampliadas para a 2ª Promotoria de Justiça (1.ª Vara
Criminal), encontra-se em gozo de férias regulamentares, no período de
10/01/2022 a 29/01/2022;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. MARLENE FRANCO
DA SILVA, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 1ª
Promotoria de Justiça (1.ª Vara Criminal), para a 2ª Promotoria de
Justiça (1.ª Vara Criminal), no período de 10/01/2022 a 29/01/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 0023/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. ANDRÉ EPIFANIO
MARTINS, Promotor de Justiça de Entrância Inicial, ora convocado para
atuar na 106ª Promotoria de Justiça (3ª Vara do Tribunal do Júri), para
a 89ª Promotoria de Justiça (3ª Vara do Tribunal do Júri), no período de
07/01/2022 a 14/01/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 0024/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. ANDRÉ EPIFANIO
MARTINS, Promotor de Justiça de Entrância Inicial, ora convocado para
atuar na 106ª Promotoria de Justiça (3ª Vara do Tribunal do Júri), para
a 20ª Promotoria de Justiça (3ª Vara do Tribunal do Júri), no período de
07/01/2022 a 14/01/2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 0025/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do OFÍCIO N.º 46 (0748431), de 07 de janeiro
de 2022, oriundo do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas (Procedimento Interno - SEI n.º 2022.000266);

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

PORTARIA Nº 0026/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. GEORGE PESTA VIEIRA, Promotor de
Justiça de Entrância Final e Coordenador do Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, para, na condição de
representante do Ministério Público do Estado do Amazonas, participar
da reunião estratégica a ser realizada no dia 10 de janeiro de 2022
(segunda-feira), às 11 horas, na sede da Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária - SEAP, bem como participar da visita
técnica ao Centro de Detenção Provisória de Manaus a ser realizada ao
término da reunião estratégica em referência.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal.

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Interessado: Valber Diniz da Silva
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exmo. Sr. Promotor de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativos ao período aquisitivo
2º/2019, originalmente previstas para o período de 07/01/2022 a
16/01/2022, para fruição no período de 06/01/2022 a 15/01/2022.
Géber Mafra Rocha
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

REQUERIMENTO Nº 154492/2022

Interessado: Leonardo Tupinambá do Valle
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exmo. Sr. Promotor de
Justiça de Entrância Inicial em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
2º/2022, para fruição no período  de 18/02/2022 a 27/02/2022.
Géber Mafra Rocha
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

REQUERIMENTO Nº 154997/2022

Interessado: Leonardo Tupinambá do Valle
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exmo. Sr. Promotor de
Justiça de Entrância Inicial em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
2º/2022, para fruição no período  de 01/04/2022 a 10/04/2022.
Géber Mafra Rocha
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

REQUERIMENTO Nº 155001/2022

Interessado: Leonardo Tupinambá do Valle
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 20 dia(s) de férias ao(à) Exmo. Sr. Promotor

REQUERIMENTO Nº 155002/2022

de Justiça de Entrância Inicial em epígrafe, relativas ao período
aquisitivo 1º/2022, para fruição no período  de 20/05/2022 a 08/06/2022.
Géber Mafra Rocha
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2021.021236 –
SEI;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º, II, do ATO PGJ N.º 002/2011,
datado de 06.01.2011, que dispõe sobre o deslocamento dos membros
e servidores do Ministério Público para fora da sede de exercício,
estabelece normas para a concessão de passagens e diárias e dá
outras providências,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR o deslocamento em veículo oficial do servidor BRUNO
REBELO LOBATO, Agente de Apoio - Manutenção e Suporte em
Informática, sob condução do servidor MARCELO SANTOS MACIEL,
Agente de Apoio -  Motor ista/Segurança, ao município de
Manacapuru/AM, no dia 07 de janeiro de 2022, com o objetivo de
atender o cronograma de trabalho para execução da mudança física
das Promotorias de Justiça de Manacapuru, então instaladas no Fórum
de Justiça da Comarca de Manacapuru para o imóvel localizado na Rua
Rio de Janeiro, nº 57, Bairro Centro, cidade de Manacapuru/AM, objeto
de locação conforme CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2021 -
MP/PGJ;

II - CONCEDER ao servidor BRUNO REBELO LOBATO, Agente de
Apoio - Manutenção e Suporte em Informática, 0,5 (meia) diária, para o
custeio de alimentação e pousada;

III – DETERMINAR, dentro do prazo legal, a apresentação do relatório
de prestação de contas de diárias, em conformidade com as exigências
do Ato PGJ n.° 002/2011/PGJ, de 06.01.2011, alterado pelos Atos PGJ
n.ºs 067/2012, de 20.03.2012, e 140/2012, de 06.06.2012.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 6/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2021.008577 –
SEI;

CONSIDERANDO o comando legal insculpido no Art. 4.º, § 2.º, da Lei
Ordinária n.º 3.147/2007, de 06/07/2007;

CONSIDERANDO a necessidade verificada de proporcionar níveis de
trabalho mais equânimes, em consonância com os princípios da
celeridade processual, continuidade do serviço público e bom
andamento dos serviços ministeriais,

PORTARIA Nº 7/2022/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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RESOLVE:

I – CONSTITUIR Grupo de Trabalho com o objetivo de analisar e
elaborar minutas de manifestações ministeriais nos autos de
procedimentos extrajudiciais conclusos à 1.ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Coari, relacionados no anexo 0742236;

II – DESIGNAR, para compor o referido Grupo de Trabalho, os
servidores GISSELY GUIMARÃES CARNEIRO e  PEDRO BARBOSA
DE ARAÚJO, Agentes técnico-jurídicos, bem como o servidor
EDUARDO ULYSSES RAMOS RIKER, Agente de Apoio-Administrativo,
sob coordenação do Exmo. Sr. Dr. Rafael Augusto Del Castilo da
Fonseca, Promotor de Justiça Substituto, titular da 1.ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Coari;

III – FIXAR o prazo para a realização dos trabalhos no período de 07 de
janeiro a 06 de abril de 2022;

IV – AUTORIZAR o pagamento da gratificação mensal estabelecida
pelo § 1.º, alíneas "b" e “d”, do art. 6.º, do ATO PGJ N.º 233/2011,
alterado pelo ATO PGJ N.º 091/2014, aos servidores integrantes do
referido grupo, mediante apresentação de relatórios.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2021.019398 –
SEI,

RESOLVE:

I – CONSTITUIR Grupo de Trabalho com objetivo de desenvolver
atividades e projetos de backoffice do atendimento e ainda de ampliar a
disponibilidade do suporte aos usuários da Procuradoria-Geral de
Justiça;

II – DESIGNAR, para compor o referido Grupo de Trabalho, os
servidores BRUNO REBELO LOBATO, Agente de Apoio - Manutenção
em Informática, EVERTON GUILHERME MACHADO GUERREIRO,
Agente de Apoio - Manutenção em Informática, FRANCISCO
ELVISLÂNIO PEREIRA, Agente de Apoio - Administrativo, e HUDSON
BARREIROS DA SILVA, Agente Técnico - Analista de Rede, sob
coordenação do Ilmo. Sr. CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS
NOGUEIRA, Chefe do Setor de Infraestrutura e Telecomunicações;

III – FIXAR o prazo para a realização dos trabalhos no período de
07/01/2022 a 30/11/2022;

IV – AUTORIZAR o pagamento mensal da gratificação estabelecida
pelo § 1.º, alíneas "b" e “d”, do art. 6.º, do ATO PGJ N.º 233/2011,
alterado pelo ATO PGJ N.º 091/2014, aos servidores integrantes do
referido grupo, mediante apresentação de relatórios de atividades.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 07 de janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 9/2022/SUBADM

GEBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO ainda o teor do Procedimento Interno n.º
2021.000085 – SEI,

RESOLVE:

REVOGAR, a contar de 04/01/2022, a Gratificação de Atuação do
Ministério Público do Estado do Amazonas – GAMPE - D/Militares,
concedida por força da Portaria n.º 0019/2018/SUBADM, de
09/01/2017, ao 2º TENENTE PM Raimundo Elinaldo Maia Menezes,
então Policial Militar cedido a esta Procuradoria-Geral de Justiça.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 10/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2022.000020 –
SEI,

RESOLVE:

I – CONSTITUIR Grupo de Trabalho visando a análise dos valores,
realização de procedimentos para saldar as ocorrências cuja
responsabilidade/atribuição seja da Seção de Folha de Pagamento, e
apresentação de relatório com a indicação das pendências cuja
resolução seja de atribuição de outra unidade desta Instituição.;

II – DESIGNAR, para compor o referido Grupo de Trabalho, os
servidores MARCUS ROBERTO LARANJEIRA DA SILVA, Chefe da
Seção de Folha de Pagamento, AUGUSTO DOS SANTOS ARAÚJO e
RODOLFO ALTINO CORRÊA DA SILVA, ambos Agentes de Apoio -
Administrativo;

III – FIXAR o prazo para a realização dos trabalhos no período de
10/01/2022 a 09/02/2022;

IV – AUTORIZAR o pagamento mensal da gratificação estabelecida
pelo § 1.º, alíneas "b" e “d”, do art. 6.º, do ATO PGJ N.º 233/2011,
alterado pelo ATO PGJ N.º 091/2014, aos servidores integrantes do
referido grupo, mediante apresentação de relatórios de atividades.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 07 de janeiro de 2022.

GEBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 12/2022/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor dos Procedimentos Internos nºs 2017.008813
e 2021.021236 – SEI;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º, II, do ATO PGJ N.º 002/2011,
datado de 06.01.2011, que dispõe sobre o deslocamento dos membros
e servidores do Ministério Público para fora da sede de exercício,
estabelece normas para a concessão de passagens e diárias e dá
outras providências,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR o deslocamento em veículo oficial do servidor
LEANDRO TAVARES BEZERRA, Chefe do Setor de Patrimônio e
Material, sob condução do servidor JOÃO CLOVES VIEIRA, Agente de
Apoio - Motorista/Segurança, ao município de Manacapuru/AM, no dia
12 de janeiro de 2022, com o objetivo de efetivar a entrega de
mobíliario destinado ao uso das Promotorias de Justiça de Manacapuru
bem como para promover diligências junto ao 2.º cartório de
Manacapuru, referentes a averbação do ATO N.º 293/2021/PGJ;

II - CONCEDER aos  servidores supramencionados 0,5 (meia) diária,
para o custeio de alimentação e pousada;

III – DETERMINAR, dentro do prazo legal, a apresentação do relatório
de prestação de contas de diárias, em conformidade com as exigências
do Ato PGJ n.° 002/2011/PGJ, de 06.01.2011, alterado pelos Atos PGJ
n.ºs 067/2012, de 20.03.2012, e 140/2012, de 06.06.2012.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 13/2022/SUBADM

Ata de Registro de Preço Nº 19.2021.CPL.0739476.2020.009759
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4.033/2021-CPL/MP/PGJ SRP
PROCESSO SEI N.º 2020.009759

Aos 13 dias do mês de dezembro de 2021, no Órgão Gerenciador, são
registrados os preços das empresas: a) ANDRE DE VASCONCELOS
GITIRANA, inscrita no CNPJ N.º 10.855.056/0001-81 e b) IDESAN
COMERCIAL LTDA. - ME, inscrita no CNPJ N.º 51.260.859/0001-70,
conforme detalhado abaixo, resultado do Pregão Eletrônico n.º
4.033/2021-CPL/MP/PGJ SRP, cujo objeto é a formação de registro de
preços para eventual aquisição de equipamentos tipo Smart TV 55",
suporte fixo para TV, suporte para 4 (quatro) e 6 (seis) monitores,
antena para TV digital e cabo HDMI, para atender as necessidades da
PGJ-AM por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações
e condições constantes de seu Edital e anexos.

As especificações constantes do respectivo Processo, assim como os
termos da proposta de preços, integram o presente registro,
independentemente de transcrição. O contrato, ou instrumento hábil
que vier a substitui-lo, na forma do art. 62, caput e § 4°, todos da Lei n.°
8.666/93, indicará o(s) local(is) de entrega dos produtos. O presente
registro terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
publicação na Imprensa Oficial.

EXTRATO Nº 20.2021.CPL.0739477.2020.009759

ANDRE DE VASCONCELOS GITIRANA, CNPJ N.º 10.855.056/0001-81

GRUPO 1
Item 1 - TV Led 4K Smart 55".
Marca: LG/55UN7310PSC.
Unidade: unidade.
Qtd. Estimada: 20.
Preço Unitário: R$ 3.000,00 (três mil reais).

Item 2 - Suporte Fixo para TV de 55".
Marca: ELG/N01U4.
Unidade: unidade.
Qtd. Estimada: 20.
Preço Unitário: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

Item 5 - Antena para TV Digital.
Marca: AQUÁRIO 250.
Unidade: unidade.
Qtd. Estimada: 10.
Preço Unitário: R$ 80,00 (oitenta reais).

Item 6 - Cabo HDMI (20 m).
Marca: BRASFORMA/HDMI5020.
Unidade: unidade.
Qtd. Estimada: 10.
Preço Unitário: R$ 159,00 (cento e cinquenta e nove reais).

IDESAN COMERCIAL LTDA. - ME, CNPJ N.º 51.260.859/0001-70

Grupo 2
Item 03 - Suporte articulado para quatro monitores com prolongador
para monitores LDC padrão VESA 50, 75, 100 com regulagem total de
altura, com avanço de 0 a 45 cm com giro de 360° nos braços e 180° na
placa VESA, possui duas barras prolongadas que permitem a
instalação de quatro monitores de até 23 polegadas simultaneamente,
permite a inclinação vertical do monitor de 20°Para cima e 20°Para
baixo além do formato em paisagem e retrato, com capacidade para
aguentarmonitores com até 6 kg. Produto em consonânciacom a NR 17.
Marca/Modelo: AIR MICRO/TREY 4M -1204.
Unidade: unidade.
Qtd. Estimada: 10.
Preço Unitário: R$ 595,00 (quinhentos e noventa e cinco reais).

Item 04 - Suporte para seis monitores, com quatro braços articulados e
dois cabeçotes VESA para posicionar os monitores centrais, possui
prolongador para monitores LCD padrão VESA de 50, 75 e 100 mm
com regulagem total de altura. Baraços com avanço de 0 a 45 cm com
giro de 360° nos braços e 180° na placa VESA. Possui dias barras
prolongadoras que permitem a instalação de seis monitores de até 23
polegadas simultaneamente. Permite inclinação vertical do monitor
entre 20° para cima e 20° para baixo e posicionamento no formato
paisagem ou retrato. Suporte monitores com até 6 kg. Produto em
consonância com a NR 17.
Marca/Modelo: AIR MICRO/ALPHA 6M-1199.
Unidade: unidade.
Qtd. Estimada: 05.
Preço Unitário: R$ 1.171,12 (um mil cento e setenta e um reais e doze
centavos).

DA FISCALIZAÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

O Ordenador de Despesas da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
delega competência ao servidor responsável pela Diretoria de
Tecnologia da Informação e Comunicação – DTIC/Setor de
Infraestrutura e Telecomunicações - SIET da PROCURADORIA

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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GERAL DE JUSTIÇA para solicitar a aquisição do objeto ora registrado
e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenador de Despesas

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO

A Excelentíssima Senhora Doutora SÍLVIA ABDALA TUMA,
CorregedoraGeral do Ministério Público do Estado do Amazonas, no
uso do que prescreve o artigo 34 e ss. do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral do Ministério Público (aprovado pela Resolução nº
006/2014 – CSMP, de 14 de fevereiro de 2014), bem como o Ato
005.2020.CGMP, que dispõe sobre a realização de correições e
inspeções virtuais, comunica a realização do procedimento de
CORREIÇÃO ORDINÁRIA ELEITORAL a ser efetuada pelo Exma. Sra.
CorregedoraAuxiliar, Dra. Christiane Dolzany Araújo, auxiliada pela
Agente TécnicoJurídico, Marcela Almeida Novo, na Promotoria Eleitoral
com atuação junto à 7ª Zona Eleitoral, no dia 22/02/2022, a partir das
9h. Ficam convocados a acompanhar a presente Correição, o membro,
Dra. Romina Carmen Brito Carvalho e órgãos auxiliares da respectiva
unidade Ministerial, os quais deverão estar disponíveis para
comunicação remotamente na ocasião dos trabalhos correicionais.
OUTROSSIM, DECLARO QUE SERÃO RECEBIDAS INFORMAÇÕES,
R E C L A M A Ç Õ E S ,  S U G E S T Õ E S  O U  N O T Í C I A S  D E
IRREGULARIDADES ACERCA DOS SERVIÇOS PERTINENTES À
REFERIDA PROMOTORIA DE JUSTIÇA, devendo ser apresentadas
através do e-mail cg@mpam.mp.br. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, manda expedir o presente Edital, que deverá
ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
(DOMPE). Dado e passado nesta cidade de Manaus/AM, em 07 de
janeiro de 2022.

SÍLVIA ABDALA TUMA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas

EDITAL Nº 001/2022/CGMP - CORREIÇÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora SÍLVIA ABDALA TUMA,
CorregedoraGeral do Ministério Público do Estado do Amazonas, no
uso do que prescreve o artigo 34 e ss. do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral do Ministério Público (aprovado pela Resolução nº
006/2014 – CSMP, de 14 de fevereiro de 2014), bem como o Ato
005.2020.CGMP, que dispõe sobre a realização de correições e
inspeções virtuais, comunica a realização do procedimento de
CORREIÇÃO ORDINÁRIA ELEITORAL a ser efetuada pela Exma. Sra.
CorregedoraAuxiliar, Dra. Christiane Dolzany Araújo, auxiliada pela
Agente TécnicoJurídico, Marcela Almeida Novo, na Promotoria Eleitoral
com atuação junto à 6ª Zona Eleitoral, no dia 04/02/2022, a partir das
9h. Ficam convocados a acompanhar a presente Correição, a
Promotora de Justiça, Dra. Tânia Maria de Azevedo Feitosa e órgãos
auxiliares da respectiva unidade Ministerial, os quais deverão estar
disponíveis para comunicação remotamente na ocasião dos trabalhos
correicionais. OUTROSSIM, DECLARO QUE SERÃO RECEBIDAS
INFORMAÇÕES, RECLAMAÇÕES, SUGESTÕES OU NOTÍCIAS DE
IRREGULARIDADES ACERCA DOS SERVIÇOS PERTINENTES À
REFERIDA PROMOTORIA DE JUSTIÇA, devendo ser apresentadas
através do e-mail cg@mpam.mp.br. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, manda expedir o presente Edital, que deverá
ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
(DOMPE). Dado e passado nesta cidade de Manaus/AM, em 07 de
janeiro de 2022.

SÍLVIA ABDALA TUMA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas

EDITAL Nº 002/2022/CGMP - CORREIÇÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora SÍLVIA ABDALA TUMA,
CorregedoraGeral do Ministério Público do Estado do Amazonas, no
uso do que prescreve o artigo 34 e ss. do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral do Ministério Público (aprovado pela Resolução nº
006/2014 – CSMP, de 14 de fevereiro de 2014), bem como o Ato
005.2020.CGMP, que dispõe sobre a realização de correições e
inspeções virtuais, comunica a realização do procedimento de
CORREIÇÃO ORDINÁRIA ELEITORAL a ser efetuada pela Exma. Sra.
CorregedoraAuxiliar, Dra. Christiane Dolzany Araújo, auxiliada pela
Agente TécnicoJurídico, Marcela Almeida Novo, na Promotoria Eleitoral
com atuação junto à 6ª Zona Eleitoral, no dia 04/02/2022, a partir das
9h. Ficam convocados a acompanhar a presente Correição, a
Promotora de Justiça, Dra. Tânia Maria de Azevedo Feitosa e órgãos
auxiliares da respectiva unidade Ministerial, os quais deverão estar
disponíveis para comunicação remotamente na ocasião dos trabalhos
correicionais. OUTROSSIM, DECLARO QUE SERÃO RECEBIDAS
INFORMAÇÕES, RECLAMAÇÕES, SUGESTÕES OU NOTÍCIAS DE
IRREGULARIDADES ACERCA DOS SERVIÇOS PERTINENTES À
REFERIDA PROMOTORIA DE JUSTIÇA, devendo ser apresentadas
através do e-mail cg@mpam.mp.br. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, manda expedir o presente Edital, que deverá
ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
(DOMPE). Dado e passado nesta cidade de Manaus/AM, em 07 de
janeiro de 2022.

SÍLVIA ABDALA TUMA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas

A Excelentíssima Senhora Doutora SILVIA ABDALA TUMA,
CorregedoraGeral do Ministério Público do Estado do Amazonas, no
uso do que prescreve o artigo 34 e ss. do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral do Ministério Público (aprovado pela Resolução nº
006/2014 – CSMP, de 14 de fevereiro de 2014), bem como o Ato
005.2020.CGMP, que dispõe sobre a realização de correições e
inspeções virtuais, comunica a realização do procedimento de
CORREIÇÃO ORDINÁRIA a ser realizada, de forma presencial e virtual,
pela Exma. Sra. Corregedora-Auxiliar, Dra. Christiane Dolzany Araújo,
auxiliada pela Agente Técnico-Jurídico, Marcela Almeida Novo, para
que procedam aos trabalhos de CORREIÇÃO NA 81ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA NA DEFESA DO CONSUMIDOR DA
CAPITAL, no dia 24/02/2022, a partir das 9hrs da manhã. Ficam
convocados a acompanhar a presente Correição, a Excelentíssima
Promotora de Justiça, Dra. Sheyla Andrade dos Santos e órgãos
auxiliares da respectiva unidade Ministerial, os quais deverão estar
disponíveis para comunicação remotamente na ocasião dos trabalhos
correicionais. OUTROSSIM, DECLARO QUE SERÃO RECEBIDAS
INFORMAÇÕES, RECLAMAÇÕES, SUGESTÕES OU NOTÍCIAS DE
IRREGULARIDADES ACERCA DOS SERVIÇOS PERTINENTES À
REFERIDA PROMOTORIA DE JUSTIÇA, devendo ser apresentadas
através do e-mail cg@mpam.mp.br. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, manda expedir o presente Edital, que deverá
ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
(DOMPE). Dado e passado nesta cidade de Manaus/AM, em 07 de
janeiro de 2022.

SILVIA ABDALA TUMA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas

EDITAL Nº 003/2022/CGMP - CORREIÇÃO

ATOS DA OUVIDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os autos do Procedimento Interno - SAJ/MP n.º

PORTARIA Nº 0019/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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11.2021.00003566-6;

CONSIDERANDO as disposições do Ato n.º 251/2020/PGJ, de 06 de
outubro de 2020, que estabeleceu critérios para substituições entre
Membros do Ministério Público do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos do r. Despacho n.º 0010/2022/SGMP, de
03 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. CAIO LÚCIO FENELON ASSIS BARROS,
Promotor de Justiça Substituto, com atribuições ampliadas para
Promotoria de Justiça da Comarca de Japurá, para atuar nos autos da
Representação n.º 11.2021.00003566-6.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de janeiro de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

ATOS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Portaria nº. 0014/2021/55ªPRODHED
Nº MP: Inquérito Civil 06.2021.00000830-4
Assunto: OUTROS

Manaus, 17 de dezembro de 2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, em exercício nesta
55ª
Promotoria de Justiça Especializada na Proteção e Defesa dos Direitos
Humanos à Educação, no exercício de suas atribuições, com
fundamento no
Art. 129, inciso III da Constituição Federal, Art. 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
Art. 26,
§ 1º, da Lei 8.625/93 c/c Art. 67 e seu parágrafo único da Lei
Complementar nº
011/93;

CONSIDERANDO que é função institucional e dever do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção
do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e
coletivos (Art. 129, inciso III);

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, por esta
Promotoria de Justiça Especializada, a defesa dos interesses e direitos
humanos à educação bem como a fiscalização dos sistemas estaduais
e
municipais de ensino, zelando pelo atendimento educacional dentro dos
parâmetros legais (Artigo 4º do Ato PGJ nº 16/2015);

CONSIDERANDO o disposto no art. 127 da Constituição Federal,
que assevera ser o Ministério Público instituição permanente, essencial
à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

AVISO Nº 0014/2021/55ªPRODHED

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nª.
01.2021.00002606-8, por intermédio da qual se denuncia a falta de
condição
estrutural para o exercício do ensino na esfera da Escola Municipal
Izabel
Angarita, localizada no bairro Japiim, onde salienta o (a) denunciante
que a
unidade escolar encontra-se sem água nos banheiros e sem
condicionador de
ar nas salas, destacando ainda que o estabelecimento sofre com
alagamento
em época de chuva;

CONSIDERANDO que, instada a se manifestar, não procedeu a
Secretaria Municipal de Educação – SEMED ao encaminhamento de
quaisquer
respostas a este Parquet e entender esta Promotoria de Justiça existir
justa
causa para a continuidade investigatória da presente demanda neste
Ministério
Público Estadual; é que a situação narrada pelo (a) denunciante traduz
um
cenário de ausência de condições mínimas para o desempenho do
ensino no
âmbito da Escola Municipal Izabel Angarita, sem que tenha a Secretaria
Municipal de Educação – SEMED trazido aos autos quaisquer
manifestações
em sentido contrário;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo de instrução inicial do
feito;

RESOLVE
Instaurar o presente Inquérito Civil, nos termos do art. 26, §1º
da Resolução nº 006.2015-CSMP, objetivando apurar denúncia de falta
de
condição estrutural na esfera da Escola Municipal Izabel Angarita;

Determinar:
I - O registro do presente Inquérito Civil, na forma da Resolução
nº 006.2015-CSMP, nomeando-se para tanto o(a) servidor(a) agente de
apoio desta Especializada para secretariar os trabalhos;

II - seja designada inspeção ministerial na estrutura do referido
estabelecimento escolar, em caráter de urgência, a ser realizada pelo
Núcleo de
Apoio Técnico deste Parquet, considerando que os dados contidos na
denúncia
traduzem um cenário de ausência de condições mínimas para o
desempenho do
ensino no âmbito da unidade escolar em comento;

III - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de dezembro de 2021.

RENATA CINTRÃO SIMÕES DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, pela 2ª
Promotoria de Justiça de Tefé-AM, no exercício das atribuições
conferidas pelos arts. 127, caput e 129, VII da CRFB, Lei Federal nº
8.625/93, Resolução CNMP nº 23/2007, Resolução CNMP nº 181/2017
e Resolução CSMP nº 006/2015, RESOLVE INSTAURAR o
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL nº 040.2021.000288.

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº 2022/0000000682

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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Tefé-AM, 08 de Janeiro de 2022.

Daniel Rocha de Oliveira
Promotor de Justiça substituto

O Ministério Público do Estado do Amazonas, por seu Promotor de
Justiça in fine assinado, nos termos do disposto no art. 18, §3°,
Resolução N.º 006/2015-CSMP, cientifica, a quem possa interessar, o
arquivamento da Notícia de Notícia de Fato 040.2021.000300, conforme
termos exarados no Despacho 2022/0000000645.

Por oportuno, informo a possibilidade de interposição de recurso contra
o despacho acima citado ao Conselho Superior do Ministério Público,
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente,
conforme disposto no art. 20, caput, da Resolução nº 006/2015-CSMP.

Tefé, 08 de janeiro de 2022.

DANIEL ROCHA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL Nº 2022/0000000647

ATOS DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI nº
2021.020171,

RESOLVE:

DESIGNAR a estagiária GABRIELA PRESTES FARIAS, para exercer
suas atribuições junto a(o) DIRETORIA DE TECNOLOGIA DE
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (DTIC), a contar de 11/01/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 10 de janeiro de 2022

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10/2022/DRH

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI nº
2021.000358,

RESOLVE:

DESIGNAR o estagiário RENE PEREIRA DE OLIVEIRA , para exercer
suas atribuições junto a(o) Setor de Compras e Serviços (SCS), a
contar de 11/01/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 10 de janeiro de 2022

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11/2022/DRH

Interessado: Rodrigo Araújo Andes
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2022, para fruição no período
de 28/02/2022 a 09/03/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 153020/2022

Interessado: Rodrigo Araújo Andes
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2022, para fruição no período
de 11/07/2022 a 20/07/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 153021/2022

Interessado: Carlos Alexandre dos Santos Nogueira
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2022, para fruição no período
de 25/04/2022 a 04/05/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 153086/2022

Interessado: Carlos Alexandre dos Santos Nogueira
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2022, para fruição no período
de 04/07/2022 a 13/07/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 153087/2022

Interessado: Carlos Alexandre dos Santos Nogueira
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2022, para fruição no período
de 13/10/2022 a 22/10/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 153088/2022

Interessado: Kim Tiago dos Santos Oliveira Baptista
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2022, para fruição no período
de 08/09/2022 a 17/09/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 154427/2022

Interessado: Andreus Monteiro de Figueiredo
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2022, para fruição no período
de 27/01/2022 a 05/02/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 154744/2022

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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Interessado: Ana Helena Brasil Holanda de Nascimento
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2021, para fruição no período
de 31/01/2022 a 09/02/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 154745/2022

Interessado: Mircelene Neves Souza
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2021, para fruição no período
de 07/02/2022 a 16/02/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 154772/2022

Interessado: Renato Paz Alves
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2022, para fruição no período
de 02/02/2022 a 11/02/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 154863/2022

Interessado: Mona Larissa Costa Freire
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2022, para fruição no período
de 07/03/2022 a 16/03/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 155014/2022

Interessado: Elayne de Lima Pereira
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
10/02/2022 a 15/02/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2020, perfazendo o
total de 4 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 155020/2022

Interessado: Camila Catarina Gadelha Justiniano
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2022, originalmente previstas
para o período de 11/07/2022 a 20/07/2022, para fruição no período de
05/07/2022 a 14/07/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 155046/2022

Interessado: Camila Catarina Gadelha Justiniano
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
03/03/2022 a 04/03/2022, em compensação aos serviços

REQUERIMENTO Nº 155047/2022

prestados à Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2018,
perfazendo o total de 2 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Interessado: Camila Catarina Gadelha Justiniano
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período no
dia 15/07/2022, em compensação aos serviços prestados à Justiça
Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2018, perfazendo o total de 1
dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 155048/2022

Interessado: Fádia Vanessa Rodrigues Barbosa Gomes
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
03/03/2022 a 04/03/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2020, perfazendo o
total de 2 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 155061/2022

Interessado: Waleska Gracieme Andrade Marques de Oliveira
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2022, originalmente previstas
para o período de 16/02/2022 a 25/02/2022, para fruição no período de
25/02/2022 a 06/03/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 155164/2022

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

2ª Promotoria de Justiça de Tefé-AM 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, pela 2ª Promotoria de 
Justiça de Tefé-AM, no exercício das atribuições conferidas pelos arts. 127, caput e 129, VII da 
CRFB, Lei Federal nº 8.625/93, Resolução CNMP nº 23/2007, Resolução CNMP nº 181/2017 e 
Resolução CSMP nº 006/2015, RESOLVE INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO 
CRIMINAL, na forma que segue: 

 

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme disposto no artigo 127 e 
seguintes da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 

CONSIDERANDO a função institucional do Ministério Público de zelar pela efetiva 
e adequada prestação dos serviços de relevância pública e dos direitos assegurados na 
Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, na forma do art. 129, da 
Constituição Federal;  

 

CONSIDERANDO os fatos apurados na Notícia de Fato Nº 040.2021.000288, com 
objeto apurar supostos atos de abuso de autoridade; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução n. 006/2015 do CSMP; 

 

CONSIDERANDO o Despacho exarado em 08 de janeiro de 2022, nos autos 
Notícia de Fato Nº 040.2021.000288. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Determinar a instauração de PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL, com objeto 
apurar às condutas dos agentes públicos DENILSON FELICIANO REMEDIOS e MARCOS (a identificar 
e qualificar), perpetradas no dia 21 de maio de 2021, na cidade de Tefé-AM, nas dependências do 
bar “tucuxi”. 

 

Art. 2º. Declarar que o fato a ser apurado versa sobre suposto abuso de autoridade perpetrado 
por agentes públicos, no exercício das suas funções, na cidade de Tefé-AM, no dia 21 de maio de 

ANEXOS - PORTARIA DE PROMOTORIA Nº 2022/0000000682

ANEXOS - PORTARIA DE PROMOTORIA Nº 2022/0000000682



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

2ª Promotoria de Justiça de Tefé-AM 

 
2021, nas dependências do bar “tucuxi”; 

 

Art. 3º. Determinar o cumprimento das disposições exaradas no Despacho 2022/0000000677, 
datado de 08/01/2022, junto aos autos; 

 

Art. 4º. DEFINIR que o prazo desta investigação, em conformidade com o Art. 13 da Resolução 
CNMP n. 181/2017 e Art. 62 da Resolução CSMP - AM n. 006/2015, é de 90 (noventa) dias, 
podendo ser prorrogada, por igual período, sucessivamente por decisão fundamentada do 
presidente deste procedimento. 
 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Registre-se, publique-se. 

 

Cumpra-se. 

 

Tefé, 08 de janeiro de 2022. 

 

 

DANIEL ROCHA DE OLIVEIRA 
Promotor de Justiça Substituto 
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